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ASSUNTO:
Retificação do Parecer CNE/CES 183/2002, que trata da retifieação do Pareeer CNE/CES
269/2001, relativo ao reeonhecimento do eurso de Farmácia, bacharelado, eom as habilitações
em Farmacêutieo Bioquímico em Análises Clínieas e em Farmacêutieo Industrial em
Medieamentos, |ministrado pela Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande

RELATOR:
Éfiem de Aguiar Maranhão
PROCESSO N.°:
23001.000256/2001-00
PARECER N.°: COLEGIADO: APROVADO EM:

CNE/CES 234/2002 CES 6/8/2002

I - RELATÓRIO

O presente parecer refere-se à retificação do Parecer CNE/CES 183/2002,
que trata da retifieação do Parecer CNE/CES 269/2001, relativo ao reeonhecimento do curso
de Farmácia, bacharelado, eom as habilitações em Farmacêutico Bioquímico em Análises
Clínieas e em Farmacêutieo Industrial em Medieamentos, ministrado pela Universidade
Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Fundação de Integração,
Desenvolvimento e Edueação do Noroeste do Estado, com sede em Ijuí, no Estado do Rio
Grande do Sul.

No Parecer CNE/CES 183/2002, referente à retifieação do Parecer CNECES
269/2001, a denominação da habilitação em "Farmacêutico Bioquímico em Análises
Clínicas" constou incorretamente do texto do pareeer como "Farmacêutico Bioquímico em
Análises Químicas".

n - VOTO DO RELATOR

Coíistatado o equívoco, manifesto-me favoravelmente à retifieação do
Parecer CNE/CES 183/2002 de modo que seja consignada a denominação correta da
habilitação, qual seja: "Farmacêutico Bioquímico em Análises Clínieas".

rasília-DF, 6 de agosto de 2002.
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Relator
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III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Slíperiór aprova por unanimidade o Voto do
Relator.

Consi

Sala das Sessões, em 6
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